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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Oficiais de justiça recebem capacitação para lidar com casos de 

violência contra a mulher 

 

Justiça Itinerante atende no presídio Benjamin Moraes, em Bangu 

 

ABRH-RJ é a primeira associação a ter câmara privada de mediação 

autorizada pelo Tribunal de Justiça 

 

Feminicídio: réu é condenado em Cabo Frio por tentar matar ex-

companheira 

 

 

Outras notícias...  

 

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

Ministro rejeita trâmite de ADC que não comprova existência de controvérsia judicial 

 

Somente poderá ser objeto de ação declaratória de constitucionalidade (ADC) a lei ou o ato normativo federal 

sobre o qual haja comprovada controvérsia judicial, devidamente demonstrada na petição inicial, que esteja 
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colocando em risco a presunção de constitucionalidade do ato normativo. Como não houve a comprovação de tal 

requisito, o ministro Alexandre de Moraes não conheceu (julgou inviável a tramitação) da ADC 53, por meio da 

qual o partido Progressistas pedia a declaração de constitucionalidade do artigo 117, inciso IV, do Código Penal, 

segundo o qual “o curso da prescrição interrompe-se pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios 

recorríveis”. 

 

Com o intuito de comprovar a suposta controvérsia, o partido fez referência a precedentes do Supremo e do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) no sentido de que o marco interruptivo do prazo prescricional seria a data da 

sessão de julgamento, além de decisões do STF que consideram a publicação da decisão condenatória como 

marco interruptivo da prescrição. Concluindo que os precedentes seriam contraditórios entre si, e com o objetivo 

de dar segurança jurídica à questão, a legenda pediu liminar para suspender todos os processos que envolvam a 

aplicação do dispositivo legal e pleiteou a declaração de sua constitucionalidade pelo Plenário do STF. 

 

Para o cabimento da ADC, explicou o ministro Alexandre de Moraes, não basta a citação de entendimentos 

doutrinários diversos, mas sim a existência de inúmeras ações em andamento em juízos ou tribunais, em que a 

constitucionalidade da lei seja impugnada. “A pretensão do autor [Progressistas] é realizar incabível consulta 

interpretativa envolvendo hipóteses diversas, não tendo a petição inicial comprovado a necessária controvérsia 

judicial, que esteja colocando em risco a presunção de constitucionalidade do ato normativo federal, pois não 

apontou uma única decisão em que juízes ou tribunais, por meio do exercício do controle difuso da 

constitucionalidade, tenham afastado a constitucionalidade do artigo 117, inciso IV, do Código Penal”, concluiu o 

ministro, julgando extinto o processo. 

 

Processo: ADC 53 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Segunda Seção fixa procedimentos a cargo da presidência nas ações sobre expurgos inflacionários  

 

A Segunda Seção fixou procedimentos que deverão ser adotados pela presidência da corte nas ações 

relacionadas à restituição dos expurgos das cadernetas de poupança nos planos econômicos dos anos 1980 e 

1990. As providências têm relação especialmente com os casos em que a parte manifesta desinteresse pelo 

acordo firmado no Supremo Tribunal Federal (STF) entre bancos e poupadores e com as hipóteses de processos 

em fase de execução de sentença. 

 

De acordo com a decisão do colegiado, a presidência do STJ poderá determinar a distribuição regular de todos 

os processos em que a parte se manifesta pela não adesão ao acordo. Também nesses casos, a presidência, 

quando houver matéria submetida à sistemática dos recursos repetitivos, poderá julgar as ações em fase de 
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execução de sentença (individual ou coletiva). 

 

Além disso, a presidência poderá determinar a distribuição dos processos em que a parte se manifesta pela não 

adesão ao acordo, desde que estejam em fase de execução de sentença (individual ou coletiva), caso se discuta 

no recurso tema não decidido pela corte sob a sistemática dos repetitivos.    

 

Suspensão 

 

Em março de 2018, a Segunda Seção havia decidido suspender o exame dos processos relativos aos expurgos 

até o início do funcionamento da plataforma eletrônica de adesão dos poupadores ao acordo firmado entre 

entidades de defesa do consumidor e representantes dos bancos no STF. Nesses casos, a presidência do STJ 

determina a devolução dos autos ao tribunal de origem para aguardar o prazo de 24 meses para adesão ou não 

ao acordo. 

 

Segundo o presidente do colegiado, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, mesmo após a comunicação da 

decisão às instâncias ordinárias, o STJ recebe, em média, 30 processos por dia sobre a matéria. Em diversas 

ações, as partes informam ou que a controvérsia discutida no seu caso não está abrangida pelo acordo ou que, 

mesmo estando contemplada no acordo, não há interesse em celebrar a composição, requerendo, por 

consequência, o julgamento do recurso no STJ. 

 

Na nota técnica apresentada pelo ministro Sanseverino à Segunda Seção, também foi destacado que, nas 

decisões do STF que determinaram a suspensão dos processos relativos aos planos econômicos, houve a 

ressalva específica de que as ações em fase de execução não deveriam ser sobrestadas. As decisões 

posteriores que homologaram o acordo no STF não ampliaram a abrangência de suspensão de processos. 

 

Veja a notícia no site 

 

Restabelecida sentença que condenou policiais militares por tortura qualificada contra assaltantes  

 

A Sexta Turma restabeleceu a sentença condenatória de quatro anos de reclusão, em regime inicial fechado, 

imposta a dois policiais militares do Pará pela prática de tortura qualificada, crime tipificado no artigo 1º, inciso I, 

alínea “a”, combinado com o parágrafo 4º, inciso I, da Lei 9.455/97. 

 

Os policiais foram acusados de submeter três assaltantes a uma sequência de espancamentos, chutes, 

pontapés, uso de palmatória nas mãos, além de tapas, para que confessassem a participação no crime e dessem 

informações acerca do local onde se encontravam o celular, a carteira e o relógio roubados, além da faca 

utilizada. 

 

O Tribunal de Justiça do Pará (TJPA) reconheceu a violência física e o sofrimento causado às vítimas, porém 

entendeu que a conduta deveria ser classificada como delito de lesão corporal leve, e não como tortura, pois não 

houve provas de que a agressão teve caráter “martirizante” ou foi “reveladora de extrema crueldade e capaz de 

causar à vítima atroz sofrimento físico, verdadeiro suplício”. 
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Intensidade do sofrimento 

 

Segundo o ministro Rogerio Schietti Cruz, o tribunal paraense violou o artigo 1º, inciso I, alínea “a”, da lei que 

define o crime de tortura, “no momento em que desclassificou a conduta para o delito de lesões corporais leves, 

por julgar que o tipo penal em questão possui como elemento normativo a intensidade do sofrimento causado à 

vítima”. 

 

De acordo com ele, “diversamente do previsto no tipo do inciso II do artigo 1º da Lei 9.455/97, definido pela 

doutrina como tortura-pena ou tortura-castigo, a qual requer intenso sofrimento físico ou mental, a tortura-prova, 

do inciso I, alínea ‘a’, não traz o tormento como requisito do sofrimento causado à vítima. Basta que a conduta 

haja sido praticada com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de terceira pessoa e que 

haja causado sofrimento físico ou mental, independentemente de sua gravidade ou sua intensidade”. 

 

O ministro observou que tanto o juiz de primeiro grau quanto o TJPA reconheceram que a atuação dos policiais 

causou sofrimento físico e mental às vítimas e se deu com a finalidade de obter a confissão sobre o local onde 

estavam os objetos roubados e a arma do crime. Diante disso, acompanhando de forma unânime o voto de 

Schietti, a Sexta Turma restabeleceu a condenação pelo crime de tortura qualificada, nos moldes fixados pela 

sentença, e determinou o início imediato do cumprimento da pena.  

 

Processo: REsp 1580470 

Veja a notícia no site 

 

Em repetitivo, Primeira Seção reconhece ilegalidade na cobrança de selos de controle do IPI instituída 

por decreto-lei  

 

A Primeira Seção, de forma unânime, reconheceu que é ilegal a cobrança pela confecção e fornecimento de 

selos de controle do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) nos moldes do Decreto-Lei 1.437/1975. De 

acordo com o colegiado, o ressarcimento é um tributo, o que exige lei para a sua instituição. 

 

Ao julgar recurso repetitivo registrado como Tema 761, a Primeira Seção fixou a seguinte tese: “Inexigibilidade do 

ressarcimento de custos e demais encargos pelo fornecimento de selos de controle de IPI, instituído pelo DL 

1.437/1975, que, embora denominado ressarcimento prévio, é tributo da espécie taxa do poder de polícia, de 

modo que há vício de forma na instituição desse tributo por norma infralegal.” 

 

De acordo com o relator do recurso especial, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, “aqui se trata de observância 

à estrita legalidade tributária”. 

 

O recurso foi interposto pela Vinhos Salton contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3), 

que havia entendido que a cobrança pela confecção e fornecimento dos selos, conforme instituído pelo DL 

1.437/1975, constitui ressarcimento aos cofres públicos do seu custo, e não tem natureza jurídica de taxa ou 

preço público. 

 

Conforme o TRF3, por não se estar diante de obrigação de natureza tributária, mas acessória, “não se verifica 
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ofensa ao princípio da legalidade estrita insculpido no artigo 150, I, da Constituição Federal, nem tampouco 

revogação do Decreto-Lei 1.437/1975, por força do artigo 25, inciso I, do ADCT, sendo legítima a atribuição de 

competência prevista no artigo 3º do Decreto-Lei 1.437/1975 ”. 

 

Diferença fundamental 

 

Segundo o ministro Napoleão Nunes Maia Filho, a diferença fundamental entre obrigação tributária principal e 

obrigação tributária acessória é a natureza da prestação devida ao Estado. Enquanto a principal pressupõe 

entrega de dinheiro, a acessória tem natureza prestacional (fazer, não fazer, tolerar). 

 

O ministro explicou ainda que, embora o fisco possa impor ao sujeito passivo certas obrigações acessórias por 

meio de atos infralegais, “o mesmo não ocorre no âmbito das taxas, que devem obediência à regra da estrita 

legalidade tributária, nos termos do artigo 97, inciso IV, do Código Tributário Nacional (CTN)”. 

 

Diante disso, o artigo 3º do DL 1.437/1995, “ao impor verdadeira taxa relativa à aquisição de selos de controle do 

IPI, incide em vício formal”, afirmou. 

 

O relator esclareceu que os valores exigidos a título de ressarcimento originam-se do exercício de poderes 

fiscalizatórios da administração tributária, “que impõe a aquisição dos selos como mecanismo para se assegurar 

do recolhimento do IPI, configurando-se a cobrança como tributo da espécie taxa do poder de polícia”.  

 

Processo: REsp 1405244 

Veja a notícia no site 

 

Condenados por homicídio pagarão indenização e pensão a companheira e filha da vítima  

 

A Terceira Turma confirmou acórdão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) que condenou dois 

homens, já condenados por homicídio, a pagar indenização e pensão mensal à companheira e à filha da vítima. 

 

De acordo com os autos, os réus foram condenados em processo criminal, sendo o primeiro por homicídio 

culposo, reconhecido o excesso na legítima defesa. O segundo foi condenado por homicídio doloso a 14 anos de 

prisão pela prática de homicídio duplamente qualificado. 

 

No recurso apresentado ao STJ, os réus questionaram o acórdão do TJRS argumentando que o reconhecimento 

da legítima defesa afastaria a responsabilidade de um deles pelos danos causados. Postularam ainda a redução 

do valor da pensão e a limitação do pagamento até que a filha da vítima alcance a maioridade. 

 

Obrigação certa 

 

Segundo o relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, incide no caso o artigo 935 do Código Civil, combinado 

com o artigo 91, inciso I,do Código Penal, “pois a condenação criminal torna certa a obrigação de indenizar”. 

 

O ministro afirmou que, embora inicialmente agindo em legítima defesa, o réu passou a agressor quando 
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excedeu nos meios de que dispunha para se defender, conduta que configurou o ato ilícito na esfera penal, 

resultando na condenação criminal e na cominação de pena restritiva de liberdade, cuja execução foi, 

posteriormente, suspensa em face da concessão de sursis. 

 

“Em que pese o recorrente possa ter, em algum momento do chamado iter criminoso, estado em situação de 

legítima defesa, desde que dela passou a usar imoderadamente, ingressou na seara da ilicitude e, assim, da 

punibilidade penal e, consequentemente, adentrou no âmbito da compensação civil dos danos por ele causados”, 

disse. 

 

Ao negar o recurso dos condenados, o relator concluiu que a companheira e a filha do falecido têm legitimidade 

para a propositura da demanda e fazem jus à indenização por danos materiais e morais. Os valores da 

indenização (R$ 75 mil) e do pensionamento para a menor (80% do salário mínimo regional do Rio Grande do 

Sul), além dos prazos estabelecidos pela corte de origem, foram mantidos pelo ministro Sanseverino. 

 

Processo: REsp 1615979 

Veja a notícia no site 

 

Provimento da corregedoria não pode estabelecer prazo para requerimento de restauração de autos  

 

Ainda que os Códigos de Processo Civil de 1973 e 2015 não prevejam prazo para a propositura da ação de 

restauração de autos, atos normativos de corregedorias dos tribunais não podem fixar prazo decadencial para o 

exercício do direito de requerer a restauração, sob pena de violar o devido processo legal e de ultrapassar o 

caráter de organização interna, e não processual, reservado a esses normativos. 

 

O entendimento foi fixado pela Terceira Turma ao anular sentença que havia indeferido petição inicial de 

restauração dos autos e extinguido o processo sem resolução do mérito, porque o juiz considerou que foi 

ultrapassado o prazo estabelecido no Provimento 24/2011 da Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça do 

Maranhão. 

 

“Ao estabelecer prazo para a propositura da ação de restauração de autos com a apresentação dos documentos 

necessários, o TJMA editou norma processual – cuja competência legislativa foi atribuída, pela Constituição 

Federal, privativamente à União (artigo 22, I, CF) –, em ofensa ao devido processo legal, e violou os artigos 1.063 

e seguintes do CPC/1973 (artigos 712 e seguintes do CPC/2015)”, afirmou a relatora do recurso especial, 

ministra Nancy Andrighi. 

 

A restauração de autos é classificada como ação incidental que visa à recomposição do conjunto de peças 

documentais de processo desaparecido, bem como à eventual responsabilização de quem deu causa ao 

desaparecimento. 

 

Incêndio 

 

O ato de provimento da corregedoria do TJMA, editado após incêndio ocorrido no fórum de Poção de Pedras 

(MA), fixou prazos e procedimentos para restauração dos processos que foram destruídos.  

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Condenados-por-homicídio-pagarão-indenização-e-pensão-a-companheira-e-filha-da-vítima
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Provimento-da-corregedoria-não-pode-estabelecer-prazo-para-requerimento-de-restauração-de-autos


 

A sentença de extinção, fundamentada na resolução interna, foi mantida pelo tribunal maranhense, que 

considerou suficiente o prazo concedido para que o interessado realizasse as diligências necessárias para a 

restauração ou justificasse a impossibilidade de fazê-las. 

 

A ministra Nancy Andrighi apontou que os autos do processo de restauração têm natureza de documento público 

e constituem instrumento para o exercício da atividade jurisdicional, de forma que a restauração é de interesse da 

Justiça, podendo o magistrado, de ofício, promover o processo restaurativo. 

 

Segundo a ministra, embora com o objetivo válido de evitar que os processos ficassem indefinidamente 

suspensos, o TJMA criou “verdadeiro prazo decadencial para o exercício do direito de requerer a restauração dos 

respectivos autos”. 

 

Prejuízo à parte  

 

A relatora destacou que, ainda que a corte maranhense tenha afirmado que o provimento tinha caráter 

procedimental, a criação de prazo decadencial impõe limite ao exercício do direito pela parte e, 

consequentemente, à prestação jurisdicional pelo Estado, razão pela qual a norma não pode ser interpretada 

como mera regra de procedimento. 

 

“Tal previsão, ademais, viola a garantia do devido processo legal, na sua vertente substancial, porquanto não é 

razoável que o silêncio do legislador possa ser interpretado pelo órgão jurisdicional em prejuízo da parte que não 

deu causa ao desaparecimento dos autos, sequer em favor daquela que se beneficia da suspensão do 

processo”, concluiu a ministra ao anular a sentença e determinar o prosseguimento do processo de restauração. 

 

Processo: REsp 1722633 

Veja a notícia no site   

 

Prazo para usucapião pode ser completado no decorrer do processo judicial  

 

É possível o reconhecimento da usucapião de bem imóvel na hipótese em que o requisito temporal exigido pela 

lei é implementado no curso da respectiva ação judicial, ainda que o réu tenha apresentado contestação. 

 

Esse foi o entendimento da Terceira Turma ao julgar recurso especial decorrente de ação cujo autor visava o 

reconhecimento da usucapião extraordinária de imóvel sob a alegação de possuir posse mansa, pacífica e 

contínua do bem por mais de 17 anos, conforme estabelecido pelo artigo 1.238 do Código Civil de 2002. 

 

O pedido foi julgado improcedente no juízo de origem, que entendeu que o caso se enquadra no artigo 550 do 

Código Civil de 1916 e, em razão disso, o prazo para a usucapião extraordinária é de 20 anos. O autor apelou, 

mas a apelação não foi provida. 

 

Para o autor, a ação de usucapião tem natureza declaratória e por isso, ainda que se considerasse o prazo 

estabelecido no Código Civil de 1916, nada impediria que a propriedade pela usucapião fosse declarada quando 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Provimento-da-corregedoria-não-pode-estabelecer-prazo-para-requerimento-de-restauração-de-autos
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Prazo-para-usucapião-pode-ser-completado-no-decorrer-do-processo-judicial


o prazo de 20 anos se completasse durante o curso do processo, como ocorreu no caso. 

 

Economia processual 

 

No STJ, o ministro relator do processo, Villas Bôas Cueva, acolheu a alegação do recorrente e entendeu que é 

possível complementar o prazo da usucapião no curso da demanda judicial, visto que “é dever do magistrado 

levar em consideração algum fato constitutivo ou extintivo do direito ocorrido após a propositura da ação, 

podendo fazê-lo independentemente de provocação das partes”, conforme o artigo 462 do Código de Processo 

Civil de 1973. 

 

“O legislador consagrou o princípio de que a decisão deve refletir o estado de fato e de direito no momento de 

julgar a demanda, desde que guarde pertinência com a causa de pedir e com o pedido”, afirmou o magistrado. 

 

Para o ministro, com essa conduta evita-se que o Judiciário seja demandado novamente para apreciar a 

existência de direito que já poderia ter sido reconhecido se o juiz tivesse analisado eventual fato constitutivo 

superveniente, o que é compatível com “os princípios da economia processual e da razoável duração do 

processo”. 

 

Contestação 

 

Villas Bôas Cueva também destacou que a citação feita ao proprietário do imóvel não é suficiente para 

interromper o prazo da prescrição aquisitiva, a não ser na situação “em que o proprietário do imóvel usucapiendo 

conseguisse reaver a posse”. 

 

“Incumbe ressaltar que a contestação apresentada pelo réu não impede o transcurso do lapso temporal. Com 

efeito, a mencionada peça defensiva não tem a capacidade de exprimir a resistência do demandado à posse 

exercida pelo autor, mas apenas a sua discordância com a aquisição do imóvel pela usucapião. Contestar, no 

caso, impõe mera oposição à usucapião postulada pelos autores, e não à posse”, disse o relator. 

 

Processo: REsp 1361226 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ afasta substituta de cartório por nepotismo no Maranhão 

 

Ministro Humberto Martins toma posse na Corregedoria na terça-feira 

 

Fonte: CNJ 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Prazo-para-usucapião-pode-ser-completado-no-decorrer-do-processo-judicial
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87495-cnj-afasta-substituta-de-cartorio-por-nepotismo-no-maranhao
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87496-ministro-humberto-martins-toma-posse-na-corregedoria-na-terca-feira


 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0004569-47.2013.8.19.0046 

Relª. Desª. Natacha Nascimento Gomes Tostes Gonçalves de Oliveira  

j. 23.08.2018 e p. 24.08.2018  

 
Apelação cível. Contratação de pessoal por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de 

excepcional interesse público. Previsão constitucional. Art. 37, IX da CRFB/88. Sentença acolhendo somente o 

pedido de férias acrescidas do terço constitucional no período entre 03/10/2008 e 31/12/2012. Recurso do ente 

público requerendo a improcedência dos pedidos. Não incidência das normas da CLT. Relação contratual havida 

entre o apelado e o Município que ostenta natureza puramente administrativa. Incidência dos direitos sociais 

constitucionais que beneficiam todos os trabalhadores, sobretudo o direito ao recebimento de férias 

remuneradas, inclusive as proporcionais. Inteligência dos artigos 7º e 39, § 3º da CF. Recurso desprovido. 

 

Íntegra da decisão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Correlação da Tabela Unificada do CNJ com os Verbetes Sumulares do TJERJ 

 

Atualizamos o link Correlação Unificada do CNJ com os Verbetes Sumulares do TJERJ com a inclusão dos 

seguintes verbetes sumulares revisados: 

 

                    Verbete Sumular 41 “Quando vencido, o beneficiário da Justiça gratuita deve ser condenado nos 

encargos sucumbenciais, na forma do art. 98, §2º. do CPC de 2015.” 

Referência: Processo Administrativo nº 0053332-81.2017.8.19.0000 – Julgamento em 05/03/2018 – Relator: 

Desembargador Reinaldo Pinto Alberto Filho. Votação unânime. 

 

                    Verbete Sumular 67 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) pelo arrendador, não 

descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil (LEASING), podendo, para a solução do litígio, ser utilizada 

tanto a ação reintegratória específica com possível liminar, como a ação ordinária, com eventual antecipação de 

tutela, se preenchidos os requisitos da tutela provisória.” 

Referência: Processo Administrativo nº 0053332-81.2017.8.19.0000 – Julgamento em 05/03/2018 – Relator: 

Desembargador Reinaldo Pinto Alberto. Votação unânime. 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00044DAED4AF6561AC07B72DD70BCD73058EC5085363452B&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201800151208
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/30037/diminuta-complexidade.pdf?=v00


 

Para consultar a íntegra da tabela, acesse o link no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência 

> Assuntos de Diminuta Complexidade > Correlação da Tabela Unificada do CNJ com os Verbetes 

Sumulares do TJERJ. 

 

Fonte: SEESC 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
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